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APELAÇÃO.  CAUTELAR  DE  BUSCA  E
APREENSÃO. INVENTÁRIO. VEÍCULO. BEM
NA  POSSE  DE  SUPOSTA  COMPANHEIRA.
ADMINISTRAÇÃO  E  PRESERVAÇÃO  DOS
BENS  DO  ESPÓLIO.  ENCARGO  DO
INVENTARIANTE.  DEFERIMENTO.
SENTENÇA MANTIDA. DESPROVIMENTO.

– Compete ao inventariante, na forma do art. 991,
I, do CPC,  “administrar o espólio,  velando-lhe os
bens com a mesma diligência como se seus fossem”,
sendo-lhe  admitido  solicitar  aos  herdeiros  que  se
encontrem  em  poder  dos  bens  que  lhe  compete
administrar que procedam à entrega destes.

– A  manutenção  do  veículo  pertencente  ao
espólio na posse da inventariante denota a presença
dos  requisitos  legais  necessários  ao  provimento  da
cautelar  de  busca e  apreensão vindicada,  mormente
quando  inexistente  nos  autos  prova  de  que  o  bem
tenha sido  adquirido  durante  a  constância  da  união
estável vivida entre a recorrente e o falecido, fato este
este  que  deve  ser  objeto da  ação de  inventário em
curso.

– Até que sobrevenha o reconhecimento judicial
de  que  o  bem  fora  adquirido na  constância do
relacionamento,  com  o  surgimento  de  eventuais
direitos daí decorrentes, a manutenção do veículo na
posse da primeira apelada é medida que se impõe, por
ser a administradora dos bens deixados pelo de cujus.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em sessão ordinária,
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime.   

Trata-se  de  Apelação  interposta  por  Maria  do  Socorro
Oliveira de Souza contra sentença (fls. 144/146) proferida pelo Juízo da 4ª
Vara Cível da Comarca da Capital, nos autos da medida cautelar de busca e
apreensão proposta por Conceição de Fátima Moreira de Andrade, Aloísio
Gomes e Silva Neto e Aíla Maria Moreira de Abreu e Silva.

Alegaram os autores na inicial serem filha e neto do  de cujus
José  Ferreira  de  Abreu,  sendo,  por  isso,  herdeiros  de  um  veículo  marca
Mitsubishi, modelo L 200 4x4, cor bege, placa MOI 3370/PB.

Aduziu que a promovida seria amásia do falecido e encontra-se
em posse do bem, negando-se a devolvê-lo, tornando-se necessário garantir
seus direitos como herdeiros.

Diante disso, requereu, liminarmente, a busca e apreensão do
veículo e ao final a procedência da demanda. 

A liminar foi deferida às fls. 84/86.

A  ré  apresentou  contestou  às  fls.  94/103,  alegando,
preliminarmente,  a  inépcia  da  inicial.  No  mérito,  argumentou  ter  vivido
maritalmente  com  o  de  cujus,   tendo  o  veículo  objeto  da  demanda  sido
adquirido  durante  a  união  estável,  razão pela  qual  faz jus  a  metade  deste.
Assim, requereu a improcedência da cautelar de busca e apreensão.

Sobreveio sentença (fls. 144/146), que julgou procedente a ação
cautelar, nos seguintes termos:

“Isto  posto,  JULGO  PROCEDENTE  o  pedido  e
mantenho a  tutela cautelar,  nos  termos  da liminar
deferida às fls. 84/86, consolidando a posse do bem
apreendido ao respectivo depositário, representante
do espólio de José ferreira de Abreu, até a solução
definitiva da ação de inventário.”

Inconformada,  a  requerida  apresentou  a  presente  apelação,
alegando, em suas razões, que por ser meeira do bem em liça possui direito à
metade deste.

Contrarrazões ofertadas, às fls. 164/166.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça  apresentou
parecer  às  fls.  191,  concluindo  pela  não  intervenção,  ante  a  ausência  de
interesse público. 
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É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo.

Como visto,  a recorrente pretende,  através desta Irresignação
Apelatória,  a  reforma  da  sentença  combatida,  que  acolheu  o  pedido  dos
apelados, confirmado a liminar que determinou a busca e apreensão do bem
descrito na inicial e consolidando a posse deste nas mãos da primeira apelada,
representante do espólio de José Ferreira de Abreu, até a solução definitiva da
ação de inventário.

Pois bem.

De proêmio, insta ressaltar que o procedimento cautelar busca
garantir o resultado útil do processo, podendo ser instaurado antes ou no curso
do processo principal, sendo deste sempre dependente, conforme estatui o art.
796 do Código de Processo Civil.

Sobre o tema, trago à baila os ensinamentos do doutrinador José
Frederico Marques:

"O  juiz,  ao  conceder  medida  cautelar,  tem  por
objetivo garantir, em sua complexidade, o resultado
de um outro processo.
A  medida  cautelar,  por  isso,  é  eminentemente
instrumental,  por ser meio e  modo de assegurar  a
eficácia  da  tutela  jurisdicional  exercida  em  outro
processo.  E  também  providência  temporária  ou
provisória,  porquanto  atingido  o  escopo  que
persegue, ou desaparecido este, a medida cautelar se
exaure ou fica sem objeto.
Medida cautelar, portanto, é providência coativa, de
caráter provisório e instrumental, jurisdicionalmente
concedida, para a tutela, em sua complexidade, do
resultado  de  processo  de  conhecimento,  ou  de
execução".  (Manual  de  Direito  Processual  Civil.
Volume III.  9ª  ed.  -  Campinas.  Millennium Editora
Ltda., 2003, p. 373).

Outrossim,  tratando-se  de  processo  cautelar  preparatório,  o
exame do presente recurso cinge-se em aferir a verossimilhança das alegações
autorais (fumus boni iuris) e o perigo na demora ou risco de lesão irreparável
(periculum in mora).

Pois bem.

No presente caso, os impetrantes demonstraram a condição de
herdeiros do Sr. Jose Ferreira de Abreu falecido (fls. 18/24), bem como que o

Apelação Cível nº 0032878-25.2005.815.2001   3



veículo  em comento era  de  propriedade do extinto,  conforme se  infere  da
certidão de registro do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/PB,
constante às fls. 07/08.

Outrossim, também restou evidenciado que a primeira apelada
fora nomeada inventariante dos bens do espólio (fls. 16).

Insta  pontuar  que  até  que  ocorra  a  partilha,  a  herança
permanece como um conjunto de bens indivisos, que reclamam administração.
Nesse passo, o  inventariante nomeado pelo juiz competente terá a função de
representar o espólio em juízo ou perante as repartições públicas,  ativa ou
passivamente,  além de  administrar  os  bens  que  o  compõe,  providenciar  o
andamento do processo e prestar contas de sua administração.

No  exercício  do  encargo,  é  permitido ao  inventariante  ainda
solicitar aos herdeiros que se encontrem em poder dos bens que lhe compete
administrar que procedam à entrega destes.

Desta  feita,  exercendo  a  inventariança,  compete  à  Sra.
Conceição de Fátima Moreira de Andrade, na forma do art. 991, I, do CPC,
“administrar o espólio, velando-lhe os bens com a mesma diligência como se
seus fossem”. 

Nesse passo, a manutenção do veículo pertencente ao espólio
na posse da apelante denota a presença dos requisitos legais necessários ao
provimento  da cautelar  de  busca e  apreensão vindicada,  mormente  quando
inexistente  nos  autos  prova  de  que  o  bem tenha sido  adquirido  durante  a
constância da união estável vivida entre a recorrente e o falecido, fato este este
que deve ser objeto da ação de inventário em curso. 

Ademais, ainda que a referida ação de inventário seja julgada
favoravelmente  à  requerente,  no  que  pertine  ao  bem  em  questão,  tal
circunstância não teria o condão de alterar a legitimidade da  inventariante
quanto à administração dos bens, posto que somente surtirá efeitos por ocasião
da partilha. 

Portanto, até que sobrevenha o reconhecimento judicial de que
o bem fora adquirido na constância do relacionamento, com o surgimento de
eventuais  direitos  daí  decorrentes,  a  manutenção  do  veículo  na  posse  da
primeira Apelada é medida que se impõe, por ser a administradora dos bens
deixados pelo de cujus.

Outro  não  é  o  entendimento  da  jurisprudência  dos  nossos
tribunais, conforme exemplificam os arestos abaixo ementados:

“EMENTA:  APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO
CAUTELAR  DE  BUSCA  E  APREENSÃO  -
INVENTÁRIO - BEM EM POSSE DE TERCEIRO -
ADMINISTRAÇÃO  RESERVADA  AO
INVENTARIANTE - CONTRATO PARTICULAR DE
COMPRA  E  VENDA  -  AUSÊNCIA  DE
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COMPROVAÇÃO  -  BEM  ALIENADO
FIDUCIARIAMENTE.  
Mostra-se legítima a busca e apreensão de veículo
que  pertence  ao  patrimônio  do  de  cujus  e
relacionado em procedimento de inventário, já que a
administração  do  espólio  incumbe  apenas  ao
inventariante.  Ademais,  não  se  comprovou  a
existência do contrato particular de compra e venda
do  veículo,  firmado  com  o  falecido,  sendo  de  se
ressaltar que o bem se encontrava como objeto de
alienação fiduciária junto à instituição financeira.”
 (TJMG -  Apelação Cível   1.0344.10.002266-6/001,
Relator(a):  Des.(a)  Luciano  Pinto  ,  17ª  CÂMARA
CÍVEL,  julgamento  em 27/02/2014,  publicação  da
súmula em 11/03/2014) 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO -  CAUTELAR DE
BUSCA  E  APREENSÃO  -  INDEFERIMENTO  DA
LIMINAR - BENS PERTENCENTES AO ESPÓLIO -
POSSE  EXERCIDA  POR  PESSOA  DIVERSA  À
INVENTARIANTE  -  ALEGAÇÃO  DE  UNIÃO
ESTÁVEL  -  IRRELEVÂNCIA  NO  TOCANTE  AO
PODER  DE  ADMINISTRAÇÃO  DOS  BENS  -
DECISÃO  REFORMADA.
A manutenção  de  bens  pertencentes  ao  espólio  na
posse de pessoa diversa à inventariante demonstra a
presença  dos  requisitos  legais  necessários  ao
deferimento da liminar vindicada em sede de busca e
apreensão, os quais não são derruídos frente à mera
alegação de união estável,  tema este  que deve ser
objeto  de  ação  autônoma  e  cujo  desfecho
eventualmente  favorável  à  requerente  não altera  a
legitimidade  quanto  à  administração  dos  bens,
surtindo efeitos tão-somente na partilha.”

(TJMG - Agravo de Instrumento 1.0394.09.091530-
4/001,  Relator(a):  Des.(a)  Afrânio  Vilela  ,  2ª
CÂMARA  CÍVEL,  julgamento  em  25/08/2009,
publicação da súmula em 02/09/2009) 

“APELAÇÃO  CÍVEL.  SUCESSÕES.  AÇÃO
CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO DE BENS.
VEÍCULO DE PROPRIEDADE DO FALECIDO E
NA  POSSE  DE  SEDIZENTE  COMPANHEIRA.
CONTROVÉRSIA  ACERCA  DA  EXISTÊNCIA  DE
UNIÃO  ESTÁVEL.  PRESERVAÇÃO  DOS
INTERESSES  DO  ESPÓLIO.  DEFERIMENTO.
BUSCA E APREENSÃO DE CHEQUE. AUSÊNCIA
DE  COMPROVAÇÃO  DA  EXISTÊNCIA  DO
TITULO  DE  CRÉDITO.  OBJETOS  PESSOAIS
GENERICAMENTE  DESCRITOS.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  MANUTENÇÃO.  1.  Havendo
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indícios da aquisição da propriedade do veículo pelo
falecido e sendo controversa a existência de união
estável,  que  já  é  objeto  de  discussão  em  ação
própria,  é  de  se  determinar  a  pretendida busca  e
apreensão do bem, considerando que, por mais que
penda de esclarecimentos a existência da dita união
no período da aquisição do automóvel, deve, em um
primeiro  momento,  se  preservar  os  interesses  do
espólio,  que  comprovou  minimamente  deter  a
propriedade  do  bem.  Impõe-se,  assim,  a  busca  e
apreensão  do  veículo  para  que  a  inventariante
exerça  a  administração  e  guarda  do  mesmo,
conforme  estabelece  o  art.  991,  inc.  II,  do  CPC.
Precedentes  deste  Tribunal.  2.  Considerando  que
não  há  a  comprovação  da  existência  de  cheque
nominativo  ao  falecido  que  esteja  sob a  posse  da
requerida e que, do mesmo modo, não há descrição
pormenorizada dos objetos pessoais do falecido, não
há  como  se  determinar  a  busca  e  apreensão  do
cheque e de tais pertences. 3. Mantém-se o valor da
verba honorária arbitrado pelo em. Julgador, tendo
em vista que o montante não se mostra excessivo e
bem atende aos parâmetros previstos nas alíneas do
§ 3º do art. 20 do CPC, retribuindo, com dignidade,
o  trabalho  do  profissional  do  Direito.  DERAM
PROVIMENTO EM PARTE. UNÂNIME.” (Apelação
Cível  Nº  70053289344,  Oitava  Câmara  Cível,
Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Luiz  Felipe
Brasil Santos, Julgado em 01/08/2013) (grifei)

Em  vista  de  tais  argumentações,  é  de  se  concluir  que  o
deferimento da medida de apreensão de bens móveis em posse de terceiro, no
caso em epígrafe, mostrava-se necessário à administração e preservação dos
bens  do  espólio  pela  inventariante  até  o  final  partilha  entre  os  herdeiros.

Assim sendo,  NEGO PROVIMENTO ao recurso, mantendo
todos os termos da sentença vergastada.

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo  Duda Ferreira.   Participaram do julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Gustavo
Leite Urquiza,  juiz convocado, com jurisdição limitada,  em substituição ao
Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho a Exma. Desa. Maria das Neves
do Egito de Araújo Duda Ferreira, e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos.  Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida  Espínola,
Promotora  de  Justiça  Convocada.  Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
13 de agosto de 2015.

Gustavo Leite Urquiza
               Juiz de Direito Convocado – Relator
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